
ESTADO DO CEARÁ toUlide041114, nt.11.1.10A•. 

GOVERNO MUNICIPAL DE ABAIARA ABAIARA 
CNP.) 07.411.531/0001-16 

LEI MUNICIPAL N° 477/2021 . 

ESTABELECE AS IGREJAS E OS TEMPLOS 
DE QUALQUER CULTO COMO ATIVIDADE 
ESSENCIAL EM PERÍODO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ABAIARA/CE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 

Faço saber que a (-Amara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° — Esta Lei estabelece as igrejas e quaisquer espaços de culto como atividade essencial em 
períodos de calamidade pública no município de Abaiara/CE, sendo vedada a determinação de 
fechamento de tais locais. 

Parágrafo único — Poderá ser realizada a limitação do número de pessoas presentes em tais locais, 
de acordo com a gravidade da situação e desde que por decisão devidamente fundamentada da 
autoridade competente, sendo mantido o atendimento presencial em tais locais. 

Art. 2° — O Poder Executivo terá o prazo de 08 (oito) dias para regulamentar esta Lei no que lhe 

couber. 

Art. 3° — Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara/CE, 15 de Abril de 2021. 

AVARE LEITE 
re ito Municipal 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Abaiara — Ceará, no uso das suas atribuições legais e nos termos definidos 
na Lei Orgânica Municipal, torna público achar-se afixada no Quadro de Editais da sede desta 
Prefeitura, a Lei n° 477/2021, de 15 de abril de 2021, que "ESTABELECE AS IGREJAS E OS 
TEMPLOS DE QUALQUER CULTO COMO ATIVIDADE ESSENCIAL EM PERÍODOS 
DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ABAIARA/CE." 

Prefeitura Municipal de Abaiara — Ceará, 15 de Abril de 2021. 

TAVARS LEITE 
eito Muni iptil 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins e especialmente, para que sirva de documento junto ao Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará. que a Lei n° 477/2021, de 15 de abril de 2021. que 
"ESTABELECE AS IGREJAS E OS TEMPLOS DE QUALQUER CULTO COMO 
ATIVIDADE ESSENCIAL EM PERÍODOS DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO 
DE ABAIARA/CE." foi publicada no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Abaiara, local 

destinado à divulgação dos atos oficiais do Município de Abaiara Ceará. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — Ceará, 15 de Abril de 2021. 

A I AN E D SUNÇA 
Chefe de Gab . nàe-----" 
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O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará e uma solução voltada à 
moaernização e transparencia tia gestão municipal. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREITITUILk MUNICIPAL DE ACAIARA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N" 477/2021 

ESTABELECE AS IGREJAS E OS TEMPLOS DE 
QUALQUER CULTO COMO ATIVIDADE 
ESSENCIAL EM PERÍODO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ABAI ARA/CE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, ESTADO DO 
CEARÁ, NO USO DE SUAS A iltittliiçõES LEGAIS QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei• 

Art. 1° — Esta Lei estabelece as igrejas e quaisquer espaços de culto 
como atividade essencial em períodos de calamidade pública no 
município de .Abaiara/CE, sendo vedada a determinação de 
tecnamento de tais locais. 

Parágrafo único — Poderá ser realizada a limitação 'do número de 
pessoas presentes em tais locais, de acordo com a gravidade da 
situação e desde (pie por decisão devidamente fundamentada da 
autoridade competente, sendo mantido o atendimento presencial em 
tais locais. 

Art. 2° — O Poder Executivo terá o prazo de 08 (oito) dias para 
regulamentar esta Lei no que lhe couber. 

Ali. 3° — Esta Lei cutia cin vigor an data da sua publit.açao. 

Paço da Prefeitura Municipal de Ab:liara/CE, 15 de Abril de 2021. 

AFONSO TAVARES LEITE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Mana Milene Leite de Caldas 

Código Identificador:95C5E939 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N° 478P011 

ESTABELECE AS ACADEMIAS COMO 
SERVIÇO ESSENCIAL EM PERÍODO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
ABAIARA/CE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, ESTADO DO 
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
MIE SÃO CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 

Faco saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1° — Esta Lei estabelece as academias de ginastica como 
atividade essencial em períodos de calamidade pública no município 

de AbaiaraiCE, sendo vedada a determinação de fechamento de tais 
locais. 

Parágrafo único — Poderá ser realizada a limitação do número de 
pessoas presentes em tais locais. de acordo com a gravidade da 

situação e desde que por decisão devidamente fundamentada da 

autoridade competente, sendo mantido o atendimento presencial em 

tais locais. 

Art. 2° — O Poder Executivo terá o prazo de 08 (oito) dias para 
regulamentar esta Lei no que lhe couber. 

Art. 3° — Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal de AbitiaratrE, 15 de Abril de 2021. 

AFONSO TAVARES LEITE 
Prefeito Municipal 
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